
Câmara Municipal de Uberlândia
  Minas Gerais

Exmo. Sr. Presidente,

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência

que  seja  encaminhado  à  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SERVIÇOS  URBANOS

solicitação  para  limpeza  do  local,  que  apresenta  enorme  quantidade  de  lixos/  entulhos

acumulados, além de medida definitiva e efetiva para solucionar esse problema de acúmulo de

lixo que ocorre de forma recorrente, no endereço abaixo: 

- Final da Av. Nicomedes Alves dos Santos e início da Av. Rescalla Sabbag, bairro

Shopping Park. 

JUSTIFICATIVA

Este parlamentar, vem através deste requerimento, solicitar que seja realizada limpeza

do local e outra medida cabível, com o intuito de manter o local limpo e evitar efetivamente

que esse acúmulo de lixo/ entulho ocorra de forma recorrente. 

Chegou ao nosso conhecimento que no referido local, não há a devida manutenção de

limpeza, conforme fotos anexas, gerando insegurança aos cidadãos, além de representar um

grave risco à saúde pública.

Nesse  sentido,  espero  que  a  Secretaria  Municipal  de  Serviços  Urbanos  considere

favoravelmente o pedido e nos informem sobre a viabilidade de concretizá-lo, bem como o

cronograma a ser seguido para o cumprimento.

Na certeza de contar com o vosso pronto atendimento, desde já agradeço.

REQUERIMENTO Nº 95696/2024
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APROVADO
1ª Reunião Ordinária - 01/04/2024
ZEZINHO MENDONÇA 
Presidente



Câmara Municipal de Uberlândia
  Minas Gerais

Câmara Municipal de Uberlândia, 27 de março de 2024.

FABÃO
Vereador - Solidariedade
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